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Questão Gabarito por extenso Justificativa 
Conclusão 

(Deferido ou 
Indeferido) 

Resposta Alterada para: 

36  transversal 

Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a esclarecer 
que a fundamentação apresentada pelo candidato corresponde ao gabarito 
divulgado confirmando assim a assertividade da questão e de seu 
respectivo gabarito. 

INDEFERIDO - 

38 contexto histórico 

Em resposta ao recurso interposto para esta questão temos a esclarecer 
que a fonte de pesquisa utilizada, Experiências educacionais inclusivas: 
Direito à Diversidade, MEC, 2006, pg 22, consta como Gadotti (1998), sem 
citar apud Cool et all (1995), o que, no entanto,  não altera em nada a 
assertividade da resposta encontrada no gabarito oficial para a questão 
discutida neste recurso.  Desta forma, esta banca decide pelo 
indeferimento. 

INDEFERIDO  

39  criativa e heterogênea 

Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a esclarecer 
que a argumentação apresentada pelo candidato não tem fundamento, 
pois, no enunciado da questão existe a complementação das 
características exigidas na resposta apontada pelo gabarito oficial 
referentes à capacidade humana de Aprender, que são citadas no material 
preparado pelo MEC, SEESP (2006), pg 13, Educação Inclusiva: 
Atendimento Educacional Especializado para a Deficiência Mental.  Desta 
forma esta banca decide pelo indeferimento. 

       INDEFERIDO  

41  sócio cognitivo 

Em resposta ao recurso interposto, a banca esclarece que a questão está 
associada ao conteúdo programático do Edital e de acordo com a Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
devendo ser objeto de estudo previsto em edital.  Sendo assim, por não 
haver qualquer inadequação na questão nem em seu gabarito, considera-
se improcedente o recurso impetrado. 

       INDEFERIDO  

42 
 
 
alimentação, higiene e locomoção. 

Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a esclarecer 
que a argumentação apresentada pelo candidato não tem fundamento, 
pois, no enunciado da questão existe a complementação reclamada das 
áreas a serem trabalhadas pelo professor de apoio em seu trabalho com 
crianças com Transtorno do Espectro Autista, que necessitarem de um 
trabalho individual. A banca esclarece também que a questão está 
associada ao conteúdo programático do Edital e de acordo com a Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
devendo ser objeto de estudo previsto em edital.  Sendo assim, por não 
haver qualquer inadequação na questão nem em seu gabarito, considera-
se improcedente o recurso impetrado. 

 
 
     INDEFERIDO 

 
 
- 



48  dimensão cognitiva 

Em resposta ao recurso interposto para esta questão, temos a esclarecer 
que a resposta correta da questão é a alternativa que apresenta “dimensão 
subjetiva”  e não “dimensão cognitiva” conforme gabarito divulgado. Sendo 
assim, a banca entende que o pedido de recurso é procedente e decide 
pelo deferimento e alteração do gabarito. 

       DEFERIDO dimensão subjetiva 

 

 


